
À Itaipu Binacional
À Diretoria Financeira
À Superintendência de Compras
Ao Órgão Regional de Compras de Foz do Iguaçu/PR

REF: PREGÃO PRESENCIAL NACIONAL NF 1280-20
Objeto: Contratação de Leiloeiro Público Oficial para alienação, por
meio  virtual  (internet),  de  106  veículos  usados,  19  veículos  em
estado de sucata e 01 elevador automotivo usado.

FABIO GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade nº 7.380.788-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº 036.503.789-30, Leiloeiro Oficial regularmente inscrito na JUCEPAR sob
o nº 12/042-L, com endereço profissional impresso no rodapé desta, vem
mui respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Senhoria, interpor
a presente:

IMPUGNAÇÃO AO CADERNO DE BASES E CONDIÇÕES

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do subitem 2.11.1 extraído do Caderno de Bases
e Condições – Aditamento 2 – NF 1280-20, o licitante poderá apresentar
pedido  de  impugnação,  até  a  data  predeterminado  no  instrumento
editalício, do terceiro dia útil anterior a data fixada para a sessão pública



de entrega dos envelopes.

Vejamos:

“2.11 IMPUGNAÇÃO AO CADERNO DE BASES E CONDIÇÕES
[...]
2.11.1 Qualquer pessoa interessada é parte legítima para
impugnar este Caderno de Bases e Condições, observado,
sob pena de preclusão, o prazo de até 3 (três) dias úteis
antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos
envelopes contendo a documentação para habilitação e a
proposta comercial”. (destacamos)

Isto posto, uma vez que o recebimento das propostas e a
data  da  sessão  do  Pregão  estão  marcados  para  ocorrer  no  dia
19/10/2020,  temos  que  a  data  limite  para  impugnação  ocorrerá  em
14/08/2020.  Assim,  em  sendo  esta  impugnação  encaminhada  em
09/10/2020, deve, portanto, ser considerada TEMPESTIVA.

2. PREÂMBULO

A licitação em discussão traz cláusula que, por apresentar
vício, compromete a disputa e transgride as normas reguladoras do objeto
deste pregão, trazendo prejuízos não só aos licitantes, como ao próprio
Órgão,  que  fica  impedido de dar continuidade a presente licitação,  face a
ilegalidade apontada,  sobre as quais discorreremos a seguir.

3. DOS FATOS

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades
procurar a proposta mais vantajosa para a Administração e proporcionar um
elevado  nível  de  competitividade  e  igualdade  de  tratamento  entre  os
participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento dos princípios
constitucionais da eficiência e  isonomia,  consoante  art.  37  da Constituição



Federal.

Compulsando  o  instrumento  convocatório  no  Item  2.1,
subitem 2.1.3.5 bem como Item 2.9, subitem 2.9.4, relativo a eventual
empate entre propostas, ou entre propostas e lances, constam ali que:

“Havendo  eventual  empate  entre  propostas,  ou  entre
propostas  e  lances,  o  critério  desempate  será  a
antiguidade do Leiloeiro na Junta Comercial do Estado do
Paraná.  Permanecendo  o  empate  no  critério  de
antiguidade, será realizado sorteio, [...]”. (grifo nosso)

Assim,  notório  está  que  as  disposições  editalícias
encontram-se em desarmonia com a legislação pátria, sendo totalmente
inviável e ilegal, não restando outra alternativa a este impugnante a não
ser propor a presente impugnação.

4. DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS

O referido edital apresenta irregularidades no que tange à
fase  de  classificação  dos  licitantes,  acabando  por  fulminar  com  as
arquitraves da ampla competição, isonomia e impessoalidade, balizadora
inextricáveis de qualquer certame licitatório.

A ilegalidade acima retratada está estampada no item 2.1,
subitem 2.13.35  e  com igual  redação  no  item 2.9,  subitem 2.9.4  do
referido   Caderno  de  Bases  e  Condições,  os  quais  informam  que  o
Leiloeiro será classificado conforme a Lista sequencial da Junta Comercial
do Estado do Paraná – JUCEPAR.

Analisando  o  exposto,  percebe-se  que  a  Nobre  Comissão
está incorrendo em flagrante descumprimento da Lei nº 8.666/93 e da IN
DREI  72/2019  pela  JUCEPAR,  ao  classificar  leiloeiro  pela  malfadada  e
superada ordem de antiguidade.



Tal fato, de forma clara e robusta, acabou fulminando um
dos principais princípios que regem os procedimentos licitatórios, qual
seja,  o  da  ampla  competição,  gerando  uma  restrição  grave  para  a
participação  no  prélio  licitatório,  inclusive  na  própria  Lei  Federal  que
norteia o presente Caderno de Bases e Condições, no seu art. 45, §2º da
Lei 8.666/1993, in verbis:

Art.  45. [...]  § 2° No caso de empate entre duas ou mais
propostas, e após obedecido o disposto no §2º do art.  3º
desta  Lei,  A  CLASSIFICAÇÃO  SE  FARÁ,
OBRIGATORIAMENTE,  POR  SORTEIO,  em  ato  público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo. (destacamos)

Não  há  razões  técnicas  ou  até  mesmo  legais  para  se
justificar uma classificação e o ordenamento dos leiloeiros com base na
lista de antiguidade da JUCEPAR. Uma porque a própria JUCEPAR apenas
deverá  informar  aos  entes  interessados  a  relação  dos  leiloeiros
cadastrados cabendo ao comitente utilizar-se dos critérios legais  para
escolha do leiloeiro, senão vejamos o que rege a IN DREI Nº 72/2019, in
verbis:

Seção VI
Da Escolha do Leiloeiro

Art. 66. A Junta Comercial, quando solicitada para informar
nome de leiloeiro por interessado na realização de leilões,
sejam  estes  pessoas  de  direito  público  ou  privado,
informará  a  relação  completa  dos  leiloeiros  oficiais
devidamente matriculados.
§1º A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo,
tem finalidade meramente  informativa  do  contingente  de
profissionais matriculados na Junta Comercial.
§2º A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de
procedimento licitatório ou outro critério, caberá aos entes



interessados.

Fica  claro  que  a  relação  de  leiloeiros  é  meramente
informativa e órgãos públicos devem se valer das regras previstas na Lei
nº 8.666/93 para escolha, classificação e contratação do leiloeiro.

Em  última  analise  acreditamos  que  a  Douta  Comissão
entende por ser justa o ordenamento por antiguidade, pois afirmamos
que não é,  se todos os leiloeiros  credenciados cumpriram igualmente
todas as condições do edital de credenciamento, todos demonstram ter
capacidade jurídica,  fiscal  e técnica,  todos têm a mesma condição de
prestar  o  serviço  desejado.  Afirmamos  que  o  critério  para  ordenar  e
classificar o leiloeiro de forma justa, sensata e principalmente isonômica
seria por sorteio. Ao determinar que a escolha e ordem de classificação
será por antiguidade acaba sendo uma exigência limitadora e com claro
direcionamento, diversos leiloeiros já estariam sem qualquer chance de
ser  contratado.  É  inconcebível  que  o  tempo  de  matrícula  de  um
profissional seja um fator de tratamento diferenciado e excludente.

Conforme  orientação  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  a
licitação  não  é  mera  formalidade  burocrática,  visto  que  fundada  em
princípios maiores, quais sejam a isonomia e a impessoalidade.

Veja-se:

ACÓRDÃO  Nº  34/2011  –  PLENÁRIO  –  REL.  MIN.  AROLDO
CEDRAZ:
12.  A  obrigação  de  licitar  não  é  mera  formalidade
burocrática,  decorrente apenas de preceitos legais.
Ela  se  funda  em  dois  princípios  maiores:  os  da
isonomia  e  da  impessoalidade,  que  asseguram  a
todos os  que  desejam contratar  com a  administração  a
possibilidade  de  competir  com outros  interessados
em fazê-lo, e da eficiência, que exige a busca da proposta
mais vantajosa para a administração.



13.  Assim,  ao  contrário  do  afirmado  nas  justificativas
apresentadas,  a  licitação,  além  de  ser  exigência  legal,
quando bem conduzida, visa -  e permite -  a obtenção de
ganhos para a administração.  E quando a possibilidade de
prejuízos  existe,  a  própria  lei,  novamente  com  base  no
princípio da eficiência, prevê os casos em que o certame
licitatório pode ser dispensado.

De fato, a contratação de leiloeiro oficial, com fulcro no art.
42  do  Decreto  nº  21.981/32,  não  apresenta  qualquer  elemento  ou
característica  especial  que possa excepcionar o dever de observância
aos  princípios  e  regras  previstos  na  Lei  nº  8.666/93.  Pelo  contrário,
quando o dispositivo define uma ordem cronológica para a escolha do
Leiloeiro  Oficial,  impossibilita  juridicamente  iguais  condições,  entre  os
possíveis interessados na contratação.

Nesse  sentido,  mostra-se  pertinente  trazer  à  baila  o
entendimento  firmado  pela  Consultoria  Geral  da  União,  Órgão  da
Advocacia  Geral  da  União,  no  Parecer  nº  048/2012/DECOR/CGU/AGU,
pelo  qual,  partindo  do  contexto  histórico  da  edição  do  Decreto  nº
21.981/1932, conclui-se, vigente não ter sido o art. 42 recepcionado pela
nova ordem constitucional a partir de 1988.

Observe-se:

12. Reconheça-se que o Decreto nº 21.981/1932 foi editado
durante  o  Governo  Provisório  de  Getúlio  Vargas,  sendo
resultante do exercício do poder legislativo pelo Executivo.
Forçoso reconhecer, contudo, que legislação deve sucumbir
diante de norma constitucional que lhe diga o contrário, tal
como ocorre  no  ponto  específico  pertinente  ao  modo  de
escolha, pela administração pública, do leiloeiro oficial a ser
contratado.

16. Quando o artigo 42 do Decreto nº 21.981/1932 manda a
administração pública  proceder  à  contratação de leiloeiro



oficial por meio de critério da antiguidade o faz inspirado
em  valores  bem  diversos  daqueles  homenageados  pela
Corte Constitucional de 1988. A norma em estudo cria uma
reserva  de  mercado  e  procura  afastar  o  regime  de
concorrência  dos  negócios  públicos.  Tais  objetivos
discrepam  totalmente  do  regime  jurídico  inaugurado  em
1988,  o  qual,  nos  termos  mencionados  alhures,  busca
permitir a ampla participação de todos os interessados nos
negócios a serem celebrados pelos entes governamentais
ao  tempo  em  que  estabelece  critérios  voltados  à
contratação mais vantajosa para a administração. A regra
do  artigo  42  do  Decreto  nº  21.891/1932  contrapõe-se
veementemente  a  esses  dois  objetivos,  não  trazendo
consigo  justificativas  capazes  de  mitigar  o  princípio  da
licitação pública.

Com essas considerações, para a contratação de leiloeiro
oficial pela Administração Pública, afasta-se a incidência do art. 42 do
Decreto  nº  21.891/1932,  por  não  ter  sido  recepcionado  pela  atual
sistemática  jurídica  vigente,  devendo  ser  observado  o  necessário
procedimento de licitação, como está sendo feito neste ato, com todas
as regras vigente na Lei  8.666/93,  em especial,  a  do §2º do Art.  45.
Oportunamente, consigna-se que a IN DREI 72/2019 apresenta-se como
normativo válido para disciplinar a contratação dos leiloeiros, visto que
prestigia a realização do certame licitatório, nos termos do art. 37, XXI,
da Constituição Federal.

Desta forma resta claro que o artigo 41 e 42 do Decreto nº
21.981/32  enuncia  uma  regra  contrastante  com  as  normas
constitucionais (art. 37, XXI, CF/88) e legais (Lei 8.666/93) que norteiam
o modo como a Administração Pública deve se portar ao contratar com o
ente privado, certo é que não deve a mesma prevalecer.

Nessa  senda,  por  via  de  consequência,  conclui-se  que  o
item 2.1,  subitem 2.13.35 e  com igual  redação no item 2.9,  subitem



2.9.4  do  Caderno  de  Bases  e  Condições  encontram-se  eivados  de
NULIDADE, por não atenderem os preceitos legais no que diz respeito ao
critério para classificação do leiloeiro.

5.  DOS  PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS  E
CONSTITUCIONAIS

A licitação é um procedimento administrativo, ou seja, uma
série  de atos sucessivos e coordenados,  voltada,  de  um lado,  a
atender  ao interesse público,  e,  de outro,  a  garantir  a Legalidade,
princípio  fundamental  para  que  os  particulares  possam  disputar,  de
forma justa, a participação em contratações que as pessoas jurídicas de
direito público pretendam realizar.

Isto  posto,  a  Licitação  deve  obedecer  as  condições  que
garantam a observância dos princípios da  Legalidade, da igualdade, da
Vinculação  ao  Edital,  da  Publicidade,  da  Moralidade,  da  Probidade
Administrativa,  entre  outros.  Sem  estes  restam  comprometidas  a
validade da própria licitação e a consecução de seus objetivos,  como
definido no caput do art. 3° da Lei 8.666/93:

Art.  3º.  A  Licitação  destina-se  a  garantir  a
observância  do  princípio  constitucional  da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para  a  Administração  e será  processada  e
julgada  em  estrita  conformidade  com  os
princípios  básicos  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório,  do julgamento objetivo  e  dos
que lhes são correlatos. (grifo nosso)

Por conseguinte, havendo a quebra de princípio jurídico no
desenvolvimento de uma licitação, ficam decisivamente comprometidos
os valores que se quer proteger com o preceito esculpido no art. 37, XXI,
da CF, qual seja:



“Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios  obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência (…)”.
grifo nosso)

No caso em questão,  quando o edital  de credenciamento
estabelece que a ordem de classificação dos Leiloeiros Oficiais se dará
conforme  critério  de  ordem  de  antiguidade  estabelecido  pela  Junta
Comercial  do  Estado  do  Paraná,  conforme  disposto  no  instrumento
editalício,  já  transcrito  alhures,  o  mesmo  fere os  princípios
constitucionais  da  legalidade,  da  moralidade  e,  principalmente,  da
igualdade,  já  que  o  referido  critério  afronta  a  legislação  licitatória  e
impede a competitividade entre os leiloeiros.

Além disso, o instrumento editalício baseia seu critério de
julgamento nas disposições do Art. 42 do Decreto nº 21.981/1932 (Lei do
Leiloeiro). Contudo, embora haja essa previsão legal de contratação de
leiloeiro por critério de antiguidade, tal dispositivo não foi recepcionado
em sua integralidade pela Constituição da República Federativa do Brasil
de  1988  (CRFB/88),  uma  vez  que  quando  estabelece  uma  ordem
cronológica  de  prioridade  entre  os  leiloeiros  oficiais,  impossibilita
juridicamente a competição entre os mesmos, ferindo simultaneamente
os  princípios  da  igualdade  e  da  legalidade,  devendo  a  legislação
ordinária  sucumbir  diante  de  norma  constitucional  que  lhe  diga  o
contrário.

Ora,  a  Administração  Pública  está  estritamente  ligada  ao
princípio da Legalidade, especialmente no que diz respeito à licitação,
onde todas as fases dos procedimentos, estão inteiramente vinculados à
Lei. 

Consoante o enunciado do art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal,  a  criação  de  direitos  e  deveres  pelo  cidadão  deve  ser  feita
mediante Lei,  porém, a atividade administrativa deverá se subordinar



aos  parâmetros  de  ação  fixados  pela  Lei,  ou  seja,  a administração
pública somente tem a permissão de fazer aquilo que a Lei lhe
autoriza.

Neste diapasão, é importante destacar o que traz o inciso I
do art. 2º da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre
outros,  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,
motivação,  razoabilidade,  proporcionalidade,
moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos
serão observados, entre outros, os critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito; [..]

A legalidade impõe à administração pública o respeito aos
atos normativos que ela própria expede. Nas licitações, a administração
pública deverá observar fielmente a Lei, sendo-lhe vedado instituir
procedimentos ou critérios de apreciação e julgamento que não
sejam  juridicamente  permitidos  para  as  licitações.  Segue  o
enunciado do art. 4º, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993:

“Art.  4º:  Todos  quantos  participem  de  licitação
promovida  pelos  órgãos  ou entidades  a  que  se
refere o artigo 1º têm direito público subjetivo à
fiel observância  do  pertinente  procedimento
estabelecido  nesta  Lei,  podendo     qualquer  
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento,
desde que não interfira de modo a perturbar ou
impedir a realização dos trabalhos”. (grifo nosso)

Como  se  vê,  visualiza-se  o  direito  do  licitante  à  efetiva
subordinação do processo de licitação à lei, bem como o direito de todo e
qualquer  cidadão  de  fiscalizar  a  juridicidade  de  seu  desenvolvimento
pela  administração  pública,  sendo  decorrências  naturais  da  ideia  de
legalidade.



Além  do  mais,  a  Administração  Pública  deve  conduzir  a
licitação de maneira  impessoal,  sem prejudicar  ou privilegiar  nenhum
licitante. Desde  que  preencham  os  requisitos  exigidos,  todos  os  que
tiverem  interesse  em  participar  da  disputa  devem  ser  tratados  com
isonomia. Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de
um  específico  processo  licitatório  devem  ser  interpretados  à  luz  do
princípio da isonomia.

Assim, é  obrigação da administração pública não somente
buscar  a  proposta  mais  vantajosa,  mas  também  demonstrar  que
concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma oportunidade.

A importância da licitação para a Administração Pública e,
por conseguinte, para o Direito Administrativo, manifesta-se no  art. 37,
XXI, da Constituição da República:

XXI  –  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação,  as  obras,  serviços, compras  e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade
de condições  a  todos  os  concorrentes,  com
cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de
pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da
proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente
permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações; (Grifo nosso)

Assim, o princípio da igualdade dos administrados perante a
Administração Pública, ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se
no  princípio  da igualdade de condições  a  todos  os  concorrentes,  que
adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no
texto da Carta Magna, acima transcrito.

Há  autores  que  vislumbram  ainda  outros  princípios
relacionados  ao  princípio  da  igualdade de  condições  na  licitação.  Um



desses autores é DI PIETRO (2004, p. 303-305):

“Para  ela,  a  Lei  nº  8.666/1993  traz  implícito  o
princípio da competitividade, em seu art. 3º, §
1º,  I,  ao  proibir  cláusulas  ou  condições  que
comprometam o  caráter  competitivo  da  licitação
ou  estabeleçam  distinções  ou  preferências
impertinentes  ou  irrelevantes  para  o  objeto
contratual.” (Grifo nosso)

Transcreve-se  a  seguir  outro  conceito,  por  ser  bastante
detalhado, elaborado por TOSHIO MUKAI (1999, p. 1):

“(...)  a licitação significa um cotejo  de ofertas
(propostas),  feitas  por  particulares  ao  Poder
Público,  visando  a  execução  de  uma  obra,  a
prestação  de  um  serviço,  um  fornecimento  ou
mesmo uma alienação pela Administração, donde
se  há  de  escolher  aquela  (proposta)  que  maior
vantagem oferecer, mediante  um procedimento
administrativo  regrado,  que  proporcione
tratamento igualitário aos proponentes, findo
o  qual  poderá  ser  contratado  aquele  que  tiver
oferecido a melhor proposta”. (Grifo nosso)

HELY LOPES MEIRELLES (2003,  p.  264), por  sua  vez,
conceituou licitação como o:

“procedimento administrativo mediante o qual
a Administração Pública seleciona a proposta mais
vantajosa para o contrato de seu interesse. Como
procedimento,  desenvolve-se  através  de  uma
sucessão  ordenada  de  atos  vinculantes  para  a
Administração e para os licitantes, o que propicia
igual oportunidade a todos os interessados e atua
como fator de eficiência e moralidade nos negócios
administrativos”.



Ainda,  é  importante  ressaltar  que  a  moralidade
administrativa consubstancia o conjunto de preceitos éticos que foram
positivados pelas  normas  constitucionais.  O  princípio  da  moralidade
impõe  para  a  administração  pública  o  dever  de  agir  com  lealdade,
probidade e boa-fé para com o licitante.

Esta deve ser vista como atributo inserido e necessário à
atuação de qualquer pessoa que lide com verba pública. A lei não faz
nascer a moral!! A moralidade administrativa consubstancia o conjunto
de preceitos éticos que foram positivados pelas normas constitucionais.

O doutrinador Alexandre de Moraes ensina em sua doutrina
Direito Constitucional, 24ª edição, Editora Atlas, 2009:

"pelo princípio da moralidade administrativa, não
bastará ao administrador o estrito cumprimento da
estrita legalidade, devendo ele, no exercício de sua
função  pública,  respeitar  os  princípios  éticos
de razoabilidade e justiça, pois a moralidade
constitui,  a  partir  da Constituição de 1988,
pressuposto  de  validade  de  todo  ato  da
administração pública." (grifo nosso)

Fica assegurado em especial pelo princípio da moralidade,
que  todos  os  atos  praticados  pelo  ente  sejam pactuados na Lei  e
principalmente com o bom senso de sua aplicação.

Com fulcro em tais preceitos legais, é de se saber que os
princípios se apresentam como o alicerce das normas que regem os atos
administrativos e devem ser obedecidos.  Caso não haja a observância
aos  ditames  destes  preceitos  relevantes,  a  validade  do  processo  de
licitação fica comprometida, tornando-o vulnerável à sua desconstituição
por  razões  de  juridicidade  pela  autoridade  administrativa  ou  judicial
competente.

Celso Antônio Bandeira de Mello, em seu exemplar do Curso
de Direito Administrativo, 12ª edição, Editora Malheiros, 2000, p. 747 e



748, assim dispõe:

“Violar um princípio é muito mais grave que
transgredir  uma  norma  qualquer.  A
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas
a um específico mandamento obrigatório,  mas a
todo  o  sistema  de  comandos.  É a  mais  grave
forma  de     ilegalidade  ou  
inconstitucionalidade,  conforme  o  escalão  do
princípio  atingido,  porque  representa  insurgência
contra todo o sistema, subversão de seus valores
fundamentais,  contumélia  irremissível  a  seu
arcabouço  lógico  e  corrosão  de  sua   estrutura
mestra”.

Caso  as  regras  de  competição  não  sejam  cumpridas,
verifica-se  restrição  a  livre  concorrência,  podendo  acarretar  em
favorecimentos ou quebra de princípios administrativos. 

Veja que, se os licitantes que cumpriram com os requisitos
determinados em edital de leilão, sendo estes devidamente habilitados,
não restam justificativas de escolhas de profissionais por antiguidade de
registro, pois todos encontram-se em condição de igualdade. O fato do
leiloeiro possuir sua matrícula profissional antiga, não significa que este
seja o  mais  eficiente e possua a melhor infraestrutura e metodologia
para exercer seu ofício.

Para tanto, o próprio princípio da competitividade exige que
seja verificado a possibilidade de se ter mais de um licitante que possa
atender  e  fornecer  o  objeto  da  contratação,  competindo  todos  em
igualdade, sem favorecimentos.

Dada  a  meridiana  clareza  com  que  se  apresenta  a
ilegalidade do critério de julgamento ora apontado, é nítido o confronto
do  respectivo  edital  com  as  disposições  e  princípios  constitucionais,
devendo este ser sanado conforme os ditames legais.



6. DOS PEDIDOS

Ante o exposto,  este Leiloeiro Oficial  que subscreve, vem
pelo  presente,  REQUERER de  Vossa  Senhoria  que  a  presente
IMPUGNAÇÃO  seja  recebida  e  considerada  tempestiva,  julgada
PROCEDENTE, bem como que o CADERNO DE BASES E CONDIÇÕES
do  PREGÃO  PRESENCIAL  NACIONAL  NF  1280-20  –  ITAIPU
BINACIONAL,  seja  REVISADO e RETIFICADO NOS TERMOS DA LEI,
para que se modifiquem e suprimam o item 2.1, subitem 2.13.35 e item
2.9, subitem 2.9.4, haja  vista possuir critérios  IRREGULARES quanto a
classificação do Leiloeiro Oficial,  e que se estabeleça outro critério
para classificação dos licitantes, qual seja: “Havendo eventual
empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério
desempate  será   SORTEIO  ”,  de  forma  a  possibilitar  que  qualquer
licitante credenciado tenha possibilidade de ser classificado em primeiro
lugar, na forma da fundamentação supra.

Termos em que,
Pede e Espera por deferimento.

Araruna/PR, 08 de outubro de 2020.

FABIO GONÇALVES BARBOSA
Leiloeiro Oficial – JUCEPAR nº 12/042-L


